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SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

EMENDA N¢
(ao PLP 175/2024)

Dé-se ao inciso XIX do caput do art. 10 do Projeto a seguinte redacio:

CATE. L0. ceneeeeeeeeeeeeeeseeeeesssseseessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssesssssssssssssssssssssssssns

XIX - inobservancia da aplicagdo minima obrigatéria de 70% (setenta

por cento) em despesas de capital nas transferéncias especiais, por beneficiério;

JUSTIFICACAO

A Constituicdo Federal, em seu Art. 166-A, §5° dispde que o limite de
70%, no minimo, para despesas de capital das alocagdes, e ndo do autor da emenda,

seja obedecido no caso de recursos oriundo de emendas de transferéncia especial.

Sala das sessdes, 11 de novembro de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)

ﬁ':‘_.-.'_. Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9297343750

SF/24299.67455-01 (LexEdit)
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         inobservância da aplicação mínima obrigatória de 70% (setenta por cento) em despesas de capital nas transferências especiais, por beneficiário;
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso XIX do  caput do art. 10 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 10.      XIX – inobservância da aplicação mínima obrigatória de 70% (setenta por cento) em despesas de capital nas transferências especiais, por beneficiário;  ”
    
  
   <p class="align-justify">A Constituição Federal, em seu Art. 166-A, §5º dispõe que o limite de 70%, no mínimo, para despesas de capital das alocações, e não do autor da emenda, seja obedecido no caso de recursos oriundo de emendas de transferência especial.</p>
   
     
  
   


